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ANExo r - TERMo oe RereRÊucn

L OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

r.r. Aquisição de Materiais Elétricos para atender as necessidades da Secretaria
de Obras, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:
t.z. O material oferecido deverá possuir o selo de qualidade ABCP, com base

nas normais ABNT e qualidade lndustrial (INMETRO).

ITE
NS

DESCRIçÃO UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR
DE

REFERÊ
NCIA

1
Anuela quadrada 35x35 mm x %'
qalvanizado para Darafuso poste UND 200 1,66

2
Base simples com suporte Íixo para relé
fotoelétrico UND 40 5,26

3

Braço 2 Metros x 48mm com sapata,
produzido em aço galvanizado a fogo.
OBS: EspecificaçÕes e Modelo constam
no Memorial Descrito em anexo(figura
2l

UND 40

103,29

4 Fita isolante 19 mm x 10 mts UND 100 3,67

5
Fio cabo plastichumbo 2 x 2,5mm, 100
metros

Rolo 03
422,27

6

Luminárias LED 40W fluxo luminoso
mínimo 6.472llml; eÍiciência luminosa
minima 149 [m^ 4; índice de
reprodução de cor mínimo 70[%];
temperatura de cor dos LEDs 4.000[K].
lnformações técnicas: As luminárias
serão do tipo pública com tecnologia
LED, equipadas obrigatoriamente com
chip SMD (não sendo aceita luminárias
com Chip On Board-COB). Com
alimentação dos LEDs em correte
contínua (DC), vida útil do conjunto
mÍnima 90.000 horas @ L70 com
declaração de garantia das luminárias
LED. por defeito de fabricação, pelo

und 50

222,94
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ptazo mínimo de O5(cinco) anos,
expedida e assinada pelo fabricante e
com Certificação conforme Portaria 20
do INMETRO e certiÍicação PROCEL.
OBS: Especificações e Modelo constam
no Memorial Dêscrito em anexo(figura
5)

7

Lâmpada a vapor de sódio 250W E-40,
tubular(fluxo luminoso, mínimo 28.000
luméns, eficiência luminosa mínimo 112
luménsÁvatt. 02 anos de qarantia.

und 20

22,97

I Arco de serra 12 - 300mm und 10 50,08

I Lâmina de serra para metais í2' 300mm
manual aco afto carbono und 30

5,76

10
Parafuso galvanizado 12 mm lz x
250mm com porca und 100 9,66

11
Parafuso galvanizado 12 mm lz x
200mm com porca und í00 6,25

12

Relé fotoelétrico tipo RF-10, com base e
tampe injetadas em polipropileno
estabilizado contra inadiações UV,
resistente a interpéries e choques
mecânicos, lente da fotocélula injetada
em polipropileno transparente, projeção
eletrônica com varistor, acionamento
eletromagnético, contato normalmente
aberto (NA), grau de proteçâo lP 54.
OBS: EspeciÍicações e Modelo constam
no
6)

Memorial Descrito em anexo(figura

und 50

21 ,97

ESTADO DO RIO

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços de referência, nos termos do artigo 23 da Lei no 14.133D021,
constam dos autos do processo administrativo no 2023.003/0093

1.4. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo
único, do artigo 6", inciso X, da Lei no 14.13312021.

1.s. O prazo de vigência do contrato é de 60 dias, iniciando na assinatura do
mesmo, ou enquanto perdurar os quantitativos, prorrogável na forma do art.
107 da Lei no 14.133D02'1.

!.6. PÍazo máximo de entrega dos produtos 20 dias úteis, a contar da Emissão
de Nota de Empenho e Ordem de compra.

2. JUSTIFICATIVA E oBJETlvo DA GONTRATAçÃO.
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e.r. JustiÍica-se a rcalizaÉo de processo de licitação para contrataÉo de
empresa para o fornecimento de Materiais Etétrico para lluminação Pública,
com objetivo de atender as necessidades da Secretaria de Obras.

z.z. Os quantitativos em cada item, foram programados conforme a necessidade
pública de acordo com a Formalizaçâo de Demanda.

3. FORi'tA E CRrÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
menor preço e qualidade do produto, conforme marca e modelo.

4. ENTREGA E CRlTÉR|o DE ACETTAçÂO DO OBJETO.

a.r. A licitante vencedora se obriga a fornecer os materiais conÍorme solicitado,
mediante Ordem de compra e Nota de Empenho, num prazo de até 20 (vinte)
dias úteis, a contar da emissão do mesmo.

4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua
Florianópolis, 285, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.

a.l. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal
administrativo, ou equipe de fiscalizaÉo, através da elaboração de relatório
circunstanciado, em consonância com as suas atribuiçôes, crntendo o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminháJos ao
gestor e fiscal do contrato para recebimento definitivo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.

l.s. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da
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notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

c.s. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
p§uízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE.

s.1. São obr§ações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

s.r.z. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

s.t.g. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

s.r.s. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
Íornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do aft. 141 da Lei no 14.13312021;

s.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

S. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e, ainda:

6.r.1. Efetuar a entrêga do objeto em perfeitas condições, conforme
especiÍicações , pÍazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçÕes referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

---(2
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e.t.z. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razâo da execução do contrato;

e.t.+. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execuçâo ou de materiais nela
empregados;
s.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitação;

6.1.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7. DASUBCONTRATAçÃO.

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

g.r. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada cordem outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condi@s do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

e. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUçÃO.

g.r. Nos termos do arl. 117 Lei no 14.13312021, será designado representante
para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, incíusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍl. 120
Lei no 14.13312021.

s.l. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçâo do contrato, Indicando dia, mês e ano,
bem como o nomê dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

g.c. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramento jurídico
e de controle interno da Administração.

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregaçâo de
funções (TCU, acórdão 137512015 - Plenário e, TCU, acórdáo 214612011,
Segunda Câmara).

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdáo TCU 3083/2010 - Plenário).

10. DOPAGAMENTO.

ro.r. O pagamento será reaÍizado no prazo máxirno de até 30 dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrênte indicados pelo contratado, sempre
após a realizaçâo das entregas.

10.2. Considera-se ocorrido o rec,ebimento da nota fiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pêrtinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÉo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
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10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para veriÍicar a manutenção das condiçÕes
de habilitação exigidas no edital.

10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para identiÍicar poss[vel suspensão temporária de
participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

to.to. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situaçâo de habilitaçáo.

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qua§uer caso, pela máxima autoridade da contratante.

to.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na
legislação aplicável.

10.u.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 12312006, não sofrerá a retençâo tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DOREAJUSTE.

-?->
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rr.r. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA,
cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art.
25, §7o da Lei no 14.13312021 .

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variaÉo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo reÍerente ao reajustâmento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

u.4. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.

tt.s. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

1z DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões
abaixo justificadas:

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS.

rl.r. Comete inftação administrativa nos termos da Lei n" 14.13312021, a
Contratada que:

í3.í.1.í Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

13,1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.í.3 Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
supervêniente devidamente justifi cado;
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13.1.1.4 Náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;

13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

í3.í.í.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013.

13.2, O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos signiÍicativos para a Contratante;

e) O atraso injustiÍicado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
0,5% (meio por cento) por dia de atreso, até o limite de 10% (dez por cento);

f) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

g) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigaçâo inadimplida;

h) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Adminishação Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

i) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura
Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

j) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como ínfração
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

k) lmpedimento de licitar e contratar;

l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

----r-\
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í3.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançÕes.

rr.z. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.13312021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, seráo inscritos na Dívida Ativa e
cobrados judicialmente.

tg.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada
pela autoridade compêtente.

13.c. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, o Município de Tio Hugo poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.s. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em
consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades
do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

13.6. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, se houver indícios de
prátíca de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.84612013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa deveráo
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Adminiskativo de Responsabilizaçao - PAR.

r3,7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas náo
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos têrmos da Lei no 12.U612O13, seguirão seu ríto normal na unidade
administrativa.

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
procêssos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
p§uízos à Administraçáo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de âgente público.

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de
lmprensa da Entidade Pública, e nos órgãos cabÍveis.

--1.2->
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14. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

í4.í O custo estimado da contrateção é de R$ 21.277,31 (vinte e um mil,
duzentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos).

§. DOS RECURSOS OnçAmenrÁnOS.

r.t. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Atividade: 1036 - lnstalação de iluminação Pública
Elemento: 44905192000000 - lnstalação iluminação Pública

Atividade: 2066 - Manutenção lluminação Pública
Elemento: 33903000000000 - Material de Consumo

Tio Hugo, 08 de Maio de2024.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal


